
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
PORTARIA NO 3251/2025-SAD

o SECRETARIo DE ADMlNtsrnnçÃo DE GARANHUNS, no
uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:
RETIFICAR A PORTARIA 260412025 - SAD

ONDE SE LÊ:

CONCEDER a CINTIA RAFAELA OLIVEIRA SANTOS, Professor

ll, Matrícula no 10937, lotado(a) na Secretaria de Saúde, Licença para

tratamento de saúde, por 15 (quinze) dias, de acordo com o que dispÕe os

termos dos artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei no 6.123 de2010711968 do

EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Ít/unicipal no. 2.836 de

22107197, combinado com o Decreto Lei no 117 de 2711211969, com vigência a

partir de 0110712025 a 1510712025.

LEIA.SE:

CONCEDER a CINTIA RAFAELA OLIVEIRA SANTOS, Professor

ll, Matrícula no 10937, lotado(a) na Secretaria de Educacão, Licença para

tratamento de saúde, por 15 (quinze) dias, de acordo com o que dispõe os

termos dos artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei no 6.123 de 2010711968 do

EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei tVlunicipal no. 2.836 de

22107197, combinado com o Decreto Lei no 117 de2711211969, com vigência a

partir de 0110712025 a 1510712025.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E R

Secretaria Municipal de , em 22 de setembro de 2025

E

Antôn cio Santana de Godoy
Secretário de Administração

Antonto Acacto Santana rJe 4o,i r
Secretário Oe aOmi,,.ir;". i
"releltura Municlpal de Garar".. ;Portarra no OO112A2\ - ãp

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTneÇÃO
Avenida Rui Barbosa- 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mai I : rhgaranhuns@gmai [. com
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, no 
uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

RETIFICAR A PORTARIA 2604/2025 — SAD 

ONDE SE LÉ: 

CONCEDER a CINTIA RAFAELA OLIVEIRA SANTOS, Professor 

IH, Matrícula nº 10937, lotado(a) na Secretaria de Saúde, Licença para 

tratamento de saúde, por 15 (quinze) dias, de acordo com o que dispõe os 

termos dos artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei nº 6.123 de 20/07/1968 do 

EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 

22/07/97, combinado com o Decreto Lei nº 117 de 27/12/1969, com vigência a 

partir de 01/07/2025 a 15/07/2025. 

LEIA-SE: 

CONCEDER a CINTIA RAFAELA OLIVEIRA SANTOS, Professor 

Il, Matrícula nº 10937, lotado(a) na Secretaria de Educação, Licença para 

tratamento de saúde, por 15 (quinze) dias, de acordo com o que dispõe os 

termos dos artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei nº 6.123 de 20/07/1968 do 

EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 

22/07/97, combinado com o Decreto Lei nº 117 de 27/12/1969, com vigência a 

partir de 01/07/2025 a 15/07/2025. 

CUMPRA-SE, 

Antônio Acácio Santana de God aa E | eGody 
Antôniá Acácio Santana de Godoy Secretário de adminis; Slúçe 3) 

Secretário de Administração Prefeitura Municipal de Gararh. 5 
Portaria nº 001/2025. GP 
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